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Interessado: Ozias Ferreira das Neves – CPF: 169.699.282-68
Marca/Tipo/Chassi
CHEV/SPIN 1.8L MT LTZ/Pas/Automovel/9BGJC75E0GB115948
Portaria n.º201704002973, de 22/05/2017 - Proc n.º 
2017730010417/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Ezeniel Pereira Cunha – CPF: 236.467.482-49
Marca/Tipo/Chassi
GM/CLASSIC SPIRIT/Pas/Automovel/9BGSN19909B224895
Portaria n.º201704002975, de 22/05/2017 - Proc n.º 
2017730010520/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Edinaldo da Silva Oliveira – CPF: 603.578.512-34
Marca/Tipo/Chassi
TOYOTA/ETIOS SD PLATINUM/Pas/
Automovel/9BRB29BT3F2083380
Portaria n.º201704002977, de 22/05/2017 - Proc n.º 
2017730010522/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Joao Batista dos Reis – CPF: 057.658.542-49
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4/Pas/
Automovel/9BD135019C2214500
Portaria n.º201704002979, de 22/05/2017 - Proc n.º 
2017730010424/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Mauricio de Jesus Raiol Sarmento – CPF: 
617.203.132-53
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/COBALT 1.4 LT/Pas/
Automovel/9BGJB69X0FB101925
Portaria n.º201704002981, de 22/05/2017 - Proc n.º 
2017730010518/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Marco Antonio Santiago Coêlho – CPF: 155.092.142-
87
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/COBALT 1.8 LTZ/Pas/
Automovel/9BGJC69Z0EB275093
Portaria n.º201704002983, de 22/05/2017 - Proc n.º 
2017730010536/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Dilson Furtado – CPF: 089.357.852-53
Marca/Tipo/Chassi
I/FIAT SIENA FIRE FLEX/Pas/Automovel/8AP17206LC2211000
Portaria n.º201704002985, de 22/05/2017 - Proc n.º 
2017730009222/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Ricardo Augusto Ferreira Vieira – CPF: 569.145.122-
72
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/COBALT 1.4 LTZ/Pas/
Automovel/9BGJC6930GB183966
Portaria n.º201704002987, de 22/05/2017 - Proc n.º 
2017730010575/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Marco Antonio Serrao Pinheiro – CPF: 479.819.462-
04
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ATTRACTIVE 1.4/Pas/
Automovel/9BD13501YF2280960
Portaria n.º201704002990, de 22/05/2017 - Proc n.º 
2017730010083/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017

Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Laercio Silva – CPF: 157.743.502-82
Marca/Tipo/Chassi
HONDA/HR-V EX CVT/Pas/Automovel/93HRV2850GZ174335
Portaria n.º201704002992, de 22/05/2017 - Proc n.º 
2017730010075/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Luiz dos Santos Silva – CPF: 105.174.212-91
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/SIENA ATTRACTIV 1.4/Pas/
Automovel/9BD19713MG3266652
Portaria n.º201704002994, de 22/05/2017 - Proc n.º 
2017730010063/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Jose Avelino Maues Brabo – CPF: 227.665.702-25
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/COBALT 1.8 LTZ/Pas/
Automovel/9BGJC69Z0EB275142
Portaria n.º201704002996, de 22/05/2017 - Proc n.º 
2017730010379/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 
2017
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 
6427/01
Interessado: Antonio de Padua Gonzaga Marcal – CPF: 
029.266.522-91
Marca/Tipo/Chassi
TOYOTA/ETIOS SD PLT15 AT/Pas/
Automovel/9BRB29BT7J2163841
PORTARIAS DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO DE IPVA - CAT
Portaria n.º201704002989, de 22/05/2017 - Proc n.º 
0020177300101019/SEFA
Motivo: Revogar a concessão da isenção do IPVA ao veículo de 
01/01/2016 a 31/12/2016
Base Legal: art. 1º, § 1º, IV c/c §§ 5º e 6º da Lei nº 6.017/96 
revogação decorrente de mudança de categoria em veículo 
benefi ciado, placa osx9972.
Interessado: Nilson Barbosa de Sousa – CPF: 037.403.662-49
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/IDEA ADVENTURE 1.8/Pas/
Automovel/9BD13531CD2236296
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CONVÊNIO
.

CONVÊNIO Nº 021/2017Justifi cativa: O presente Convênio 
está sendo elaborado em atendimento a Resolução nº. 08/2017, 
publicada no D.O.E. Nº33.359, de 24/04/2017, a qual aprovou 
a instalação da Unidade Desconcentrada no Município de Moju-
PA Objetivo:A desconcentração da prestação de Serviços de 
Registro Público de Empresas Mercantis e atividades afi ns, por 
meio da Conveniada, para desconcentração destas atividades, 
no município de Moju.Partes: Junta Comercial do Estado do 
Pará e Prefeitura de Moju CNPJ:05.105.135/0001-35.Vigência: 
22/05/2017 a 22/05/2022.Ordenadora Responsável: Cilene 
Moreira Sabino de Oliveira- Presidente.

Protocolo: 180907

CONVÊNIO /ACORDO DE COOPERAÇÃO TECNICA 
n°022/2017Justifi cativa: O presente Acordo de Cooperação 
Técnica tem por fi nalidade: Simplifi car as relações entre 
Estado e Empresas, entre Estado e Cidadãos e entre órgãos e 
entidades do próprio Estado, tendo em vista a construção de 
um ambiente institucional adequado ao bom desenvolvimento 
dos negócios e investimentos privados e de prestação de 
serviços de modo racional e efi ciente ao cidadão Objetivo: 
Simplifi car e racionalizar o processo de registro e legalização do 
empresário e sociedades empresárias, estimulando o ingresso 
de novos empreendimentos na economia formal, reduzindo 
custos e prazos para o empreendedor Partes:Junta Comercial do 
Estado do Pará e Prefeitura de MojuCNPJ:05.105.135/0001-35.
Vigência: 22/05/2017 à 22/05/2022.Ordenadora Responsável: 
Cilene Moreira Sabino de Oliveira- Presidente.

Protocolo: 180910
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DIÁRIA
.

Portaria nº 138/17 de 22.05.2017. Art. 1º CONCEDER aos 
servidores Cilene Moreira Sabino de Oliveira, Presidente, ma-
trícula nº 5760330/4 e CPF nº 166.564.768-05, e Mauro dos 
Santos Leônidas, Vice-Presidente, matrícula nº 466638/1 e CPF 
nº 157.949.202-97, 4 e ½ (quatro e meia) diárias, no valor de 
R$ 1.431,00 (hum mil, quatrocentos e trinta e hum reais), ao 
servidor Fernando Nilson Velasco Junior, Procurador, matricula 
n° 55588809/2 e CPF n° 159.078.802-87 e ao servidor Aiua Reis 
Queiroz, Gerente de Projetos, matricula n° 57225310/1 e CPF n° 
948.242.402-63, 3 e ½ (três e meia) diárias cada, no valor de R$ 
1.008,00 (hum mil e oito reais), para participar do 35ª Encontro 
nacional de Juntas Comerciais-ENAJ, no período de 23 a 27-05-
2017, no Estado do Rio Grande do Sul, conforme processo nº 
2017/184642. Cilene Moreira Sabino Oliveira-Presidente

Protocolo: 180479
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SECRETARIA DE ESTADO DE 
PLANEJAMENTO

.

PORTARIA
.

Portaria nº 141, DE 22 DE MAIO DE 2017
O Secretário de Estado de Planejamento, no uso das atribuições  
que lhe foram conferidas por Lei, e
CONSIDERANDO o  Decreto Governamental que o nomeou, 
publicado no DOE nº 32.798 de 01 de janeiro de 2015 e;
CONSIDERANDO o dispositivo da Lei nº 6.563, de 1º de agosto 
de 2003, no Decreto nº 563 de 5 de novembro de 2007 e no 
Decreto nº 358 de 28 de fevereiro de 2012, que regulamentam 
a Gratifi cação de Desempenho de Gestão.
RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO as metas das Unidades Administrativas da 
Secretaria de Estado de Planejamento, previstas para o 2º 
quadrimestre de 2017, conforme anexo, referente ao processo 
de Avaliação de Desempenho.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Secretaria de Estado de Planejamento, 22 de maio de 2017.
JOSÉ ALBERTO DA SILVA COLARES
Secretário de Estado de Planejamento

Metas para o 2º quadrimestre de 2017
 Acordo de Resultados para GDG

1 Implementar ações de otimização no fl uxo dos processos licitatórios DIAFI

2 Consolidar o processo de prestação de contas dos recursos liberados para projetos 
fi nanciados por operações de crédito interno DICAP

3
Elaborar um diagnóstico das atividades do FDE Privado com ênfase nos relatórios 

trimestrais encaminhados à Seplan, pelo BANPARÁ, referentes ao exercício 2016 e 1 
trimestre de 2017, com a fi nalidade de subsidiar a gestão na tomada de decisão

DIFE

4 Realizar o Módulo de Acompanhamento dos gastos com Outras Despesas Correntes, 
compatibilizando-as com a dotação real dos órgãos DIOR

5 Implementar o módulo de monitoramento de Outras Despesas Correntes, visando 
subsidiar a análise técnica das demandas de custeio dos órgãos

6 Avaliar a metodologia do PPA 2016/2019 como subsídio para seu aperfeiçoamento DIPLAN

7 Desenvolver / implantar o módulo de revisão do PPA integrado ao SIGPLAN DITI
 

Protocolo: 180903

LICENÇA PRÊMIO
.

Portaria nº 142, DE 22 DE MAIO DE 2017
A Diretora Administrativa e Financeira, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria nº. 0045/2015-SEPLAN, de 28 
de janeiro de 2015,
Considerando o disposto no artigo 98 da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994; e
Considerando ainda, os termos do Processo nº 2017/203166, de 
12/05/2017,
RESOLVE:
CONCEDER à servidora EDILENE MARIA PESSOA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 3250717/1, ocupante do cargo de Técnico D, 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio, no período de 11/05/2017 a 
09/06/2017, correspondente ao triênio 2010/2013 (2ª etapa).
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, 22 de maio de 2017.
FLÁVIA CHRISTIANE DE ALCÂNTARA FIGUEIRA SECCO
Diretora Administrativa e Financeira
Portaria nº 143, DE 22 DE MAIO DE 2017
A Diretora Administrativa e Financeira, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria nº. 0045/2015-SEPLAN, de 28 
de janeiro de 2015,
Considerando o disposto no artigo 98 da Lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994; e


